
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

LEI NO 1.697 DE 31 DE AGOSTO DE2022

AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURÂ DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxencicro DE 2O2Z r oÁ ouraas
pnovroÊncras

A CÂuInn MUNÌCIPAL DE MIssAL, EsTADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU, PREFEITo

MUNIcÌPAL, SANcIoNo A SEGUÌNTE

LEI

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional Suptementar

no orçamento geraì do Municípío de Mìssal para o exercício financeiro de 2022 no valor de

até R$ 1.431.168,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, cento e sessenta
e oito reais) para suplementar o seguinte programa:

O7,OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO Oe eOUCaçÃO
12.361.0006-2-036 - Gestão do Ensino Fundamental
1470 - 3190.11.00 - 101 - vencimentos e vantagens Fíxas - pessoal civil ..... Rg 800.000,00
1520 - 3190.13.00 - 101 - Obrìgações Patronais.......... ........ Rg 200.000,00
12.365.0006- 1-042 - Gestão da Educação Infantil
1990 - 3190.11,00 - 101 - vencìmentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 350,000,00
2030 - 3i90.13.00 - 101 - Obrigações Patronais.......... .......... Rg 81.168,00TOTA1............ ............R$ 1.431.168,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aÉigo

anterior, será utilìzado o excesso de arrecadação da Fonte 101 - Fundeb apurado pela

Portaría Interm inÌsterial no 0212022 do FNDE - MinistérÌo da Educação, conforme seque e de

acordo com o prevísto no artigo 43, 5 10, inciso II da Leí Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 101 - Recursos do Fundeb........ .......Rg 1.431.168,00

Art- 30 - Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação.
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